RESOLUCAO CoPGr 6049, de 18 de janeiro de 2012.

Aprova a nova redacdo do Regularﬁento de Pés-Graduacdo do
Programa Ecologia Aplicada.

O Pro-Reitor de Pos-Graduagdo da Universidade de Sdo Paulo, usando
de suas atribuicdes legais e de acordo com a aprovacdo ad referendum das
Cémaras de Normas e Recursos, Curricular e Avaliacdo, do Conselho de Pds-
Graduagéo, em 16/12/2011, baixa a seguinte:

RESOLUGAO

Artigo 1° - O programa Ecologia Aplicada é um programa interunidades
com atividades conjuntas da Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz”
(ESALQ) e do Centro de Energia Nuclear na Agricultura (CENA).

Artigo 2° - A Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” (ESALQ)
é a responsavel pela gestdo administrativa do programa.

Artigo 3° - O curso de mestrado, compreendendo o depésito da
dissertacdo, ndo podera ser concluido em prazo superior a 33 (trinta e trés)
meses.

Artigo 4° - O curso de doutorado, para os portadores do titulo de mestre,
compreendendo o deposito da tese, ndo podera ser concluido em prazo superior
a 48 (quarenta e 0ito) meses.

Artigo 5° - O curso de doutorado direto, compreendendo o depdsito da
tese, ndo podera ser concluido em prazo superior a 60 (sessenta) meses.

Artigo 6° - Os candidatos ao mestrado deverdo completar, pelo menos,
96 (noventa e seis) unidades de crédito, obedecendo a seguinte distribuicdo:

I- no minimo 32 (trinta e dois) créditos em disciplinas;
ll- 64 (sessenta e quatro) créditos no preparo da dissertaco.

Artigo 7° - Os candidatos ao doutorado, portadores do titulo de mestre
pela USP ou com equivaléncia do referido titulo por ela reconhecido, deveréo
completar, pelo menos, 160 (cento e sessenta) unidades de crédito, obedecendo
a seguinte distribuicdo:

I- no minimo 32 (trinta e dois) créditos em disciplinas;
lI- 128 (cento e vinte e oito) créditos no preparo da tese.
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Artigo 8° - Os candidatos ao doutorado direto deverdo completar, pelo

menos, 192 (cento e noventa e duas) unidades de crédito, obedecendo a
seguinte distribuicao:

I- no minimo 64 (sessenta e quatro) créditos em disciplinas;
lI- 128 (cento e vinte e oito) créditos no preparo da tese.

Artigo 9° — O candidato podera se inscrever no Exame de Qualificacéo,
apos integralizar as unidades de crédito abaixo mencionadas:

I- mestrado: 16 (dezesseis) créditos em disciplinas;
Il- doutorado com mestrado: 16 (dezesseis) créditos em disciplinas;
lll- doutorado direto: 32 (trinta e dois) créditos em disciplinas.

Artigo 10 - A opgéo pelo presente Regulamento poderd ocorrer até 60
(sessenta) dias, a partir da data de publicaco desta Resolucéo.

Artigo 11 - Esta Resolugcéo entrara em vigor na data de sua publicacéo,

ficando revogada a Resolugdo CoPGr 5771, de 30/07/2009 (Processo
2009.1.14367.1.7).

Pré-Reitoria de Pés-Graduacgéo da Universidade de S&o Paulo, aos 18 de janeiro
de 2012.
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Secretario Geral
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